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LEI N1118194-PMM. de f17 de março de 1884. 

DlspOe sobre o reajuste de v8ncimentoe, 
salários, proventos, pensOes e gratJftcaçOea 
dos servidores ativos e Inativos do Munláplo 
de Macapá e dá outr'à8.p(pVIdê. 

O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapé 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 7 Os valores dos vencimentos, salários, pr0s 
ventos, pensões, gratificações e demais vant~gens dos 
servidores ativos e im~tlvos do Municfplo de Macapá. sAo 
reajustados em 26% (vinte e seis por cento) sobre os valo
res estabelecidos na Lei n2 612/94-PMM, de 19 de janeiro 
de 1994, passando a vigorar de acordo com os anexos I, 11, 
lll e.JY àmesente Lei. 

Art. 2V • Apllcam-ee 801 S8I'Vidorle COIIbiMdoe .,.. 
la Empresa Munlcipll de DelenvoMmento e Urt.lizllçlo 
de Macapé 7 EMDESUR, as VIIUgena eelllbeleddae no Ar-
tigo 1 g desta L81. . 

M 32 - M deepelae decorrentes da lpllcaçlo 
desta Lei, c:orrw1o l conta de Rectn08 do Orçamento Mu
nicipal, suplementadas no montante necaadlio, pelo Poder 
Executivo. . 

M 49 - Esta l.ll en1ta em vtgor na dlla de aa pu
blicaçao, com efeitos financefroe' a cçnrar de 19 de~ 
de 1994. 

M 52 - Revogamsee as dllpoeÇOee em contrélio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
07 de inarço de 1994. · 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

TABELA DE VENCIMENTO DO M~S DE FEVEREIRO DE 1994 

CLASSE NfvEL AUXIUAR AlOC~ICO TEC. ADM. PÚBI..ICA ANAL ADM. PÚ8UCA 

1 43.019,33 48.086,61 79.587,70 .· 187.181.90 ' · 
2 43.879,00 49.048,34 81 .179,45 170.481,63 

3 44.757,28 50.029,29 82.803,05 173.891,26 

4 45.652,41 _ 51 .029,89 84.459,12 177.389;07 A 

5 46.565,46 52:050,49 86.148,30 180.916,44 

6 47.496,75 -53.091,50 87.871_.28 184.534,73 
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7 . ': 4â9.21.67 . . ' 54 '~22 .. ·; ·.: ~ .' ... . . . 90.507,39 190.070,77 
8 . ·.: 49.900,10 . ss:m.oo'··:·· .> ·: . - . ~317,58 193.872,11 

9 ' ·.:····, . .:.. so:t&S,~12 .-··- . s6:89ã;4a- ,;:~.:-· ·. ': "S't.163,89 197.749,55 
B 

10 51.916..06 58.031,33 ... '-96.047,20 201 .704,51 

1.1 ~ .. ~,·-· : 59. 19;~~:·::. •·.' 97.96&'.~.(, .: ~-. . 205.738,58 .. .. 
12 ·'~1348 ' 

.. 
60.37~'19. ~-·. ··' .. 9$.927 52'~-: .•<: • 209.853,35 

•• • t 
. 

- l - : • . - ' 
~ . .. , 

13 . ,.·: .. ~-:-55~.--.~ .. :. .:62.181,Q1. ·. 1Q2.,92fr.~ ... · 216.148,92 .. . . 
14 59..746,56 . 63.430,19 "! 104.983,81 

.. 220.471 ,87 

c 15 57.881,52 64.699,42 107.083,51 224.881 ,29 
16 59.039,14 65.993,42 109.225,18 229.378,90 
17 60.219,94 67.313,29 111 .409,67 233.966,47 
18 61 .424,31 68.659,57 113.637,84 238.645,78 

19 63.267,04 70.719,34 117.046,96 245.805,16 
.20 64.532,35 72.133,74 119.387,88 250.721 ,23 

D 21 65.822,98 73.576,42 121 .n5,63 255.735,64 
22 67.139,42 75.047,91 124.211,12 , 260.850,35 
23 68.482,19 76.548,86 126.695,31 266.067,36 
24 69.851,81 78.079,80 129.229,21 271 .388,67 

71 .947,35 80.422,19 • 25 133.106,08 279.530,32 
26 73.386,30 82.030,63 135.768.19 285.120,92 ~ 

E 27 74.854,02 83.671,24 138.483,56 290.823,33 
28 76.351 ,09 85.344,66 141.253,22 296.639,79 
29 n .878,11 87.~1',54 144.078,28 302.572,57 
30 79.435,67 81l.792,57 146.959,84 308.624,01 

GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO- PMM -DAS 101 

• DISCRIMINAÇÃO VENCIMENTO " • REPRESENTAÇÃO TOTAL 

PMM - DAS 101.1 200.566,67 60 120.340,00 320.906,67 
PMM - DAS 101.2 270.764,99 80 216.611,99 487.376,98 
PMM- DAS 101.3 365.532,72 100 365.532,72 731.065,44 

.... 
GRUPO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 
PMM - CAl 201.1 51.623,20 
PMM - CAl 201 .2 69.691,33 
PMM - CAl 201.3 94.083,28 

TABELA DE VENCIMENTO DE rROFESSOR E ESPECIAUSTA EM EDUCAÇÃO 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIAUSTA EM EDUCAÇÃO 

CLASSE "A' CLASSE "B" 

~ . SUB 
CARGA HORÁRIA SUB 

ClASSE CLASSE CARGA HORÁRIA 

~ 

NfVEL 20 HORAS 40 HORAS · NÍVEL 20 HORAS 40 HORAS 

1 79.51f1,75 159.175,50 1 81 .578,55 163.157,10 

2 81 .179,49 162.358,99 2 83.210,09 166.420,17 

A 3 82.803,09 165.606,18 3 84.874,29 169.748,59 

4 84.459,16 168.918,32 4 86.571,75 173.143,50 

5 86.148,37 172.296,73 5 88.303,14 176.606,29 

6 87.871,34 175.742,68 6 90.069,17 180.138,34 

7 90.507,44 181.014,88 7 92.n1,24 185.542,48 
8 92.317,62 184.635,23 8 94.626,63 189.253,26 

... 9 94.163,96 .188.327,92 9 96.519,14 193.038,27 

--
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B ' 10 96.047,25 192.094,51 10 98.449,50 196.898,99 
11 97.968,23 195.936,45 11 100.418,48 200.836,97 
12 99.927,60 199.855,20 12 102.426,82 204.853,65 

13 102.925,44 I 205.850,89 13 - 105.499,62 210.999,25 
14 104.983,94 209.967,89 14 107.609,61 215.291,21 
15 107.083,59 214.167,19 15 109.7~1,79 219.523,68 c . 
16 109225,27 218.450,53 16 111.956,99 223.913,97 
17 111.409,78 222.819,59 17 114.196,13 228.392,26 
18 113.637,98 227.275,95 18 116.480,03 232.960,06 .. 

' 19 117.047,10 234.094,19 19 119.974,43 239.948,86 
20 119.388,04 238.776,07 20 122.373,88 244.747,77 

o 21 121.775,79 243.551,57 21 124.821,35 249.642,99 
22 124.211,25 248.422,51 22 127.317,-n. 254.635,47 
23 126.695,51 253.391,01 23 129.864,07 259.728,13 
24 129.229,27 258.458,73 24 132.461,33 264.922.66 

25 133.106,24 266.212,47 25 136.443,~ 272.887,30 
26 135.768,35 271.536,70 26 139.163,84 278.327,67 

e l 27 138.483,71 276.967,81 27 141.947,09 283.894,10 
28 141.253,37 282.506,74 28 144.786,01 189.572,02 
29 144.078,39 288.156,78 29 147.681,73 295.363,45 
30 146.959,97 293.919,95 30 150.635,32 301.270,64 

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR E ESPECIALISTA .EM EDUCAÇÃO 
CATEGORIA FUNQONAL DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECW.JSTA EM EDUCAÇÃO 

-
C LA~ SE "C'' CLASSE "O"!• 

I ~ SUB SUB 
CARGA HORÁRIA CARGA HORÁRIA / 

CLASSE ~. CLASSE , 
NfvEL. 20 HORAS 40 HORAS NfvEL i 20 HORAS 40 HORAS 

1 83.569,40 167.138,80 1 86.945,54 173.891,09 
~ • 2 85.240,78 170.481,55. 2 88.684,13 177.368,26 

-~ -. 
3 86.945,57 173.891 ,14 3 90.457,82 180.915,64 

A 4 88.684,44 177.368,89 4 92.266,98 184.533,96 

" 5 90.458,13 180.916,27 5 94.112,31- 188.224,62 
6 92.267,29 184.534,59 6 95.994,58 191.989,10 

' ~ -
7 95.035,27 190.070,55 7 98.874,37 197.748,73 
8 96.935,97 193.871 ,94 7 100.851 ,94 201 .703,75 

B 
9 98.874,68 197.749,36 9 102.868,88 205.737,76 

10 100.852,15 201 .704,30 10 104.926,25 209.852,50 
11 102.869,20 205.738,99 11 107.024,74 214.049,48 
12 104.926,56 209.853,13 12 109.165,23 

. 
218.330,46 

13 108.074,32 216.148,64 13 112.44(1, l ti 224.880,31 
14 110.235,80 220.471,6()- 14 114.688,97 229.377,93 
15 112.440,50 224.880,~ 15 116.982,73 233.965,47 c 16 114.689,31 229.378,62 16 119.322,38 238.644,76 ~ .. 
17 116.993,07 233.966,15 17 121.808,22 243.417,64 
18 119.322,72 238.645,44 18 124.142,99 248.285,97 

19 122.902,35 245.804,7:'1 19 127.867,23 255.734,46 
20 125.360,39 2f:!j.720,77 20 130.424,55 260.849,11 

o 
21 127.867,57 255.735,14 21 133.033,55 266.066,06 
22 130.424,94 260.849,89 22 135.693,37 271 .386,74 

2.3 133.033,43 266.066,87 23 138.407,54 276.815,07 
24 135.694,07 271 .388,15 24 141.175,67 282.351,33 

25 139.764,88 279.529,77 '25 143.999,15 287.998,30 

26 142.560,17 285.120,33 26 146.879,1~ 293.758,24 
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E 
27 
28 
29 
30 

. 
145.411,35 
148.319,55 
151.285,92 
154.311,61 

I 
l 

290.822,69 
296.639,10 
302.571,84 
308.623,22 

...... 
27 149.816,66 299.633,32 
28 152.812,96 305.625,93 
29 155.869,21 311 .738,41 
30 158.986,57 317.973,15 

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

CLASSE"E" 

SUB 
CLASSE 

CARGA HORÁRIA 

NIVEL 20 HORAS 

1 92.267,27 

2 94.112,59 
3 95.994,84 

4 97.914,70 E 

5 99.872,97 

6 101 .870,40 

7 104.926,50 
8 107.024,99 

F s 109.165,51 
10 111.348,80 
11 113.575,n 
12 115.847,26 

13 119.322,66 
14 121.709,11 

n. 15 124.143,26 

40 HORAS 

184.534,53 
188.225,18 
191.989,68 
195.829,40 
199.745,94 
203.740,79 

209.853,00 
214.049,98 
218.331,01 
222.697,59 
227.151,54 
231 .694,52 

238.645,31 
243.418,22 
?48.?865..~ 

DECRETO N2 208/94-PMM, de 25 de •r-..evere-'l·ro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso 
11, da Lei Orgânica do Municfpio e considerando o que 
consta no Offcío n!l 035/94-SEMAD, datado de 10 de feve
reiro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 12- EXONERAR ILLA MARIA CRUZ PENANTE, 

do Cargo de Provimento em Comissao, de Diretora do De
partamento de Material e Patrimônio, correspondente ao 
Código DAS.1 01 .2, do Grupo Direçao ~ Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Adminis
tração, a partir de 12 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, 25 de fevereiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
25 dias do mês de fevereiro de 1994. 

JOÃO BITrENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 208-A/94-PMM, de 25 de fevereiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sao conferidas Pelo Art. 222, Inciso 
11, da Lei Orgânica do Munlcfpio e considerando o que 
consta no Offclo n9 035/94-SEMAO, datado de 10 de feve
reiro de 1994, 

SUB 
ClASSE 

NIVEL 

G 16 
17 
18 

19 
20 

H 21 
22 
23 
24 

25 
26 
27 
28 
29 
30 

CARGA HORÁRIA 

20 HORAS 40 HORAS 

126.626,13 253.252,26 
129.158,63 258.317,26 
131 .741 ,n 263.483,54 

135.694,02 271.388,05 
138.407,88 276.815,75 
141.176,01 282.352,01 

143.999,52 287.999,03 

146.879,51 293.759,02 

149.817,05 299.634,10 

154.311 ,54 308.623,09 
157.397,79 314.795,58 
160.5!5,71 321 .~1,42 

163.756,61 327.513,21 
167.031,71 334.063,42 
170.373,86 340.747,72 ....... 

DECRETA : 

Art. 19- NOMEAR IDEUSANA DE VASCONCELOS 
SEPEDA, para exercer o Cargo de Provimento em Co
missão, de Diretora do Departamento de Material e Pa- 111 i' 
trimOnio, correspondente ao Código DAS.101.2, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secreta-
ria Municipal ~e Administraçao, a partir do dia 12 de feverei-
ro de 1994. ' 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 4 , 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AUf31NDO BANHA. 25 Qe fevereiro de 1994. 

JOAO BOSCO PAPALEO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

,------M-UNICIP/0 DE MACAPÁ ___ _ 

DIÁRIO OFICIAL 
Chefe do Gabinete Municipal 

UILTON JOSÉ TAVARES 
Chefe da Assessoria da Imprensa 

SÃNDALA Ml DO SOCORRO GOMES DE BARRROS 
ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicaçao, deverão ser datilo
grafados e acompanhados de Offclo ou Memorando. 
O Diário Oficial do Munlcfplo de Macapá, poderá ser 
encontrado na DivisAo de Apolo Administrativo da 

SEMAD/PMM. 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Das 7:30 às 13:00 horas, de s&m~nda a sexta-feiras. 
RECLAMAÇOES 

Deverão ser dirigidas por escrito, à DivisAo de Apoio 
Administrativo da SEMAD/PMM, até 08 (oito) dias 

após a publicação. 
o D.O.M. de Macapá é Impresso na Gréflca e Editora 
VALCAN Uda, com sede na Av. Raimundo Álvares da 

Costa, 690-B, Centro- Macaoé- AP. 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
25 dias. do mês de fevereiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 209/94-PMM, de 25 de fevereiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1, 
da Lei Organlca do Munlcfplo, de 20 de junho de 1992, 
combinado com o disposto no Art. 18, Inciso I, do Regula
mento da Serviço de Transporte de Passageiros em vercu-

. los de Aluguél e Transporte de Cargas do Municfpio de Ma
capá, aprovado em 26 de março de 1990, através da Lei n<2 

364/90-PMM. 

( · TABELA DE TARIFAS TAXIMÉTRICAS ) 
ANEXO AO DECRETO N2 209/94-PMM 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE MACAPA ................... ,.....,....o.~ Allllllenee 

D1 ... 1•1 lia llunlcfl* de·T,.~ep Dftft U1benoe - D M TU 

AELOGio APAGAR AÉLOGio APAGAR AEL.OGio . APAGAR 

·1.0 355,00 5.8 ·2.059,00 10.8 3.763,00 
1.2 426,00 8.0 2.130,00 10.8 3.834,00 
1.4 497,00 8.2 2.201 ,00 11.0 3.905,00 
1.1 568,00 8.4 2.272,00 11.2 3.976,00 
1.8 639,00 ... 2.343,00 11.4 4.047,00 
2.0 710,00 &.1 2.414,00 11.11 4.118,00 
2.2 781,00 7.0 2.485,00 11.8 4.189,00 
2A 852,00 7.2 2.556,00 12.0 4.260,00 
2.1 923,00 u 2.627,00 12.2 4.331 ,00 
2.1 994,00 7.1 2.698,00 12A 4.402,00 
3.0 1.065,00 7.1 2.769,00 12.1 4.473,00 
3.2 .1.136,00 1.0 2.840,00 12.1 4.544,00 
u 1.207,00 1.2 2.911 ,00 13.0 4.615,00 
u 1.278,00 ... 2.282,00 13.2 4.686,00 
u 1.349,00 ... 3.053,00 1U 4.757,00 
4.0 1.420,00 ... 3.124,00 1U .4.828,00 
u 1.491,00 1.0 3.195,00 13.8 4.899,00 
u 1.562,00 1.2 3.266,00 14.0 4.970,00 
41 1.633,00 IA 3.337,00 1U 5.041,00 ... 1.704,00 ... 3.408,00 1U 5.112,00 
1.0 1.n5,oo u 3.479,00 1U 5.183,00 
1.2 1.846,00 10.0 3.550,00 1U 5.254,00 
IA 1.917,00 10.2 3.621 ,00 11.0 5.325,00 
u 1.988,00 10A 3.692,00 15.2 5.396,00 

oaautvaçOEa 
f • f$1A JlllfiA fJimWIA EM IIIOOft A ""'""' Df ~ SEUUSO~ 

00 ~EM $AN$ÓE$ 1'1t6'1$TA EM fEl. 
J · O USO o- 8NCliBI'M ('1 OOI:UÓ saa4 n'MmOO ~ SEOCMWTES CASOS.. 

DECRETO N9 21 0/94-PMM, de 28 de fevereiro de 1994. 

REAJUSTA O VALOR DA INDENIZAÇÃO 
DAS DIÁRIAS A SEREM PAGAS .AOS SER
VIDORES DA PREFEITURA MUNÍCIPAL DE 
MACAPÁ, QUE SE AUSENTAREM DÂ SEDE 
D~ SUAS ATRIBUIÇÕES. . 

O Prefeito Municipal de Macapá,usando 
das atribulçOes quê lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e tendo em vista a necessi
dade de reajustar as diárias dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Macapá, que se ausentarem do Munlcfplo, a 
serviço da Administração Municipal, 

D E CRE T A : 

DECRETA : 
Art. 19 - REAJUSTAR em 18,5% (DEZOITO VIRGU

LA CINCO POR CENTO) as Tarifas Taximétricas dos Táx1s 
Convencionais que trafegam no Muoicfpio de Macapá, pas
sando os valores a serem cobrados de acordo com a Tabe
la anexa ae presén~ Decreto, a contar do d1a 26 de feverei

ro de 1994. 

Art. 2!1 - Este Decreto entre em vigor {'la data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em c-ontrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de fe

vereiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

U. T. = 355,00 
OIRIGA O USO DISTA TAiflA.IO VIIIM UTIUl 'lUZI-

DE ACOIIOO COM A W 3M DA P.MJI. 

APROVADO DMTU 15a - O. M. T. U. 
RECLAMAÇÕES 222-3480 ~ 

RIELÓOIO APAGAR REl.ÓGIO AHIGM llll..c.o APAGAR 

15.4 5.467,00 20.2 7.171 ,00 25.0 8.875,00 
15.6 5.538,00 20.4 7.242,00 25.2 8.946.00 
15.8 5.609,00 20.6 7.313.00 25.4 9.017,00 
16.0 5.680,00 20.8 7.383,00 25.1 9.088,00 
16.2 5.751 ,00 21.0 7.455,00 25.1 9.159,00 
18.4 5.822,00 21.2 7.526,00 21.0 9.230,00 
16.6 5.893,00 2Ü 7.597,00 26.2 9.301 ,00 
16.8 5.964,00 21.1 7.668,00 21.4 9.372,00 
17.0 6.035,00 21.1· 7.739,00 · 21.1 9.443,00 
17.2 6.106,00 22.0 7.810,00 2U 9.514,00 
17.4 6.1n,oo 22.2 7.881 ,00 27.0 9.585,00 
17.1 6.248,00 22.4 7.952,00 27.2 9.656,00 
17.1 6.319,00 22.1 8.023,00 27.4 9.727,00 
11.0 6.290,00 22.1 8.094,00 27.1 9.798,00 
11.2 6.461,00 23.1 8.165,00 27.1 9.869,00 
18.4 6.532,00 23.2 8.236,00 21.1 9.940,00 
11.1 6.603,00 - 2U 8.307,00 2U 10.011 ,00 
11.1 6.674,00 tu 8.378,00 tU 10.082,00 
11.0 6.745,00 23..1 8.449,00 zu 10.153,00 
11.2 6.816,00 tU 8.520,00 tU 10.224,00 
1U · 6.887,00 tU 8.591 ,00 zu 10.295,00 
11.6 6.968,00 MA 8.662,00 tU 10.366,00 
11.1 7.029,00 2U 8.733,00 ZIA 10.437,00 
20.0 7.100,00 UI 8.804,00 zu 10.508,00 

a . ._ ........ ..,.._a..._ ..... ..,.._ .. ~ ................. , ................... C-Me:=......_•._ ......... .._._._ ........ I o.,.,... ...... ......... 
Art. 1 2 - O valor das diária<: dos servidores da Pre

feitura Municipal de Macapá que se ausentarem da sede do 
Munlcfpio para ou1ras Unidades da Federação, a sen(IÇO da 
municipalidade, passa a vigorar de acordo com a tabela 
abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO CARGO/NfVEL Valor Unlt.(CR$} 

a) Prefeito e Vice-Prefeito 25.470,63 

b) Cargo de Direção e As- DAS.101 .3 23.582,25 
aessoramento Superior DAS.101.2 23.582,25 

DAS.101.1 23.582,25 

c) Função Gratfficada, CAI.201.3 21.817,67 
demais cargos e Servido- CAI.201 .2 21.817,6? 
res CAI.201 .1 21.817,67 
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Art. 20- O valor das diárias de que trata ·o Art. 111, 
será acrescido da Importância correspondente a 40% (qua
renta por cento) quando os servidores se deslocarem para 
as cidades de: Manaus, Rio de Janeiro, SAo Paulo, Brasma, 
Rio Branco, Foz do Iguaçu, Boa Vista e Porto Velho e 20% 
(vinte por cento) para as demais capitais. 

Art. 311 - O valor das diárias especiais de Indeni
zação das despesas com alimentação dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Macapá, que se deslocarem da se
de de suas atribuiçOes para o interior do Munlcfplo e do Es
tado, passa a ser de CR$ 4.240,38 (Quatro mil, duzentos e 
quarenta cruzeiros reais e trinta e oito centavos). 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUOUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de fevereiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macaoá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
28 dias do mês de fevereiro de 1994. 

p/JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 211/94-PMM, de 28 de fevereiro de 1994. 

DispOe sobre a Abertura de Crédito Suple
mentar, de acordo com o item "e" do Artigo 
711, da Lei nll 7.610/93, de 30 de dezembro de 
1993, por itens da Tabela Explicativa da 
Despesa, por órgAos da Administração Mu
nicipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art. 111 - Ficam suplementados na Importância de 
CR$ 82.000.000,00 (Oitenta e dois mllhOes de cruzeiros 
reais), por itens das dotaçOes do Orçamento Analftico do 
corrente exercfclo, por órgão da Administração Municipal, 
conforme discriminação a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1 .0.0- O..pqu de Cultelo 
3.1.3.2 • 2.008 - Out. Serv. Enc. 72.000.000,00 72.000.000,00 

SEC. Ml.JN. DE PLANEJ. URB. MEIO AMBIENTE- SEMPLUMA 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
4.1.0.0 - lnveetimento 
4.1.3.0-1 .009-lnvelt. Reg. Exerc.Eap. 10.000.000,00 10.000.000,00 

CR$ 82.000.000,00 

Art. 29 - Para fazer face à abertura de Crédito, ficam 
anulados na importância de CR$ 82.000.000,00 (Oitenta e 
dois milhOes de cruzeiros reais), por itens das dotaçOes do 
Orçamento Analftico do corrente exerclcio, por órgãos da 
Administração Municipal, conforme discriminação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . SEMAD 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3 1 .0.0 - Desposas de Custeio 
3.1 .2.0 • 1.002 • Mal. Consumo 
3.1.2.0 • 2.01 0-02· Mal. Conaumo 

15.000.000 
17.000.000 

3.1.2.0 - 2.010-06- Mal Consumo 8.000.000 
3.2.3.1 - 2.oii-Õ2- Rem. Serv. P... 22.000.000 
3.2.3.1 - 2.012-06- Rem. Serv. Pee. 1 0.000,000 72.000.000,00 

SEC. MUN. DE PLANEJ. URB. E MEIO AMBIENTE· SEMPLUMA 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.2- 024 - Out Serv. Enc. 10.000.000,00 CR$10.000.000,00 

TOTAL CR$ 82.000.000,00 

Art. 32 - Fica alterado o quadro de detalhamento 
das despesas, dos órgãos inclusos neste Decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as dlsposlçOes em con
trário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá, 28 de fevereiro de 1994. 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
~ecretário SEMPLUMA Prefeito Municipal 

DECRETO N2 212/94-PMM, de 01 de março de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando o que cons
ta no Oficio n2 08/94-SEMEC/PMM, de 06 de janeiro de 
1994, 

DECRETA : 
Art. 12- EXONERAR MARIA DJANIRA MODESTO 

CARDOSO, do Cargo de Provimento em Comissão, de 
Chefe da DivisAo Setorial de Planejamento, correspondente 
ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura- SEMEC, a partir do dia 11 de dezembro de 1993. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 11 
de dezembro de 1993, revogadas as disposições em con
trário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 01 de março de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, ao 
01 dia do mês de março de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 213/94-PMM, de 03 de março de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Munlclplo, combinado com os arts. 
210 e seguintes da Lei nll 133/80-PMM, de 26 de dezembro 
de 1980, 

DECR E TA: 
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Art. 12 - DESIGNAR os servidores BASILIO DOS 
SANTOS QUEIRÓZ, Técnico em Contabilidade, lotado na 
SEMFI; ROBERTO DA COSTA BARBOSA, Aux. Técnico em 
Administração, lotado na SEMFI e CÉLIA DE SOUZA COU
TINHO, Aux. Téc. em Administração, para sob a presidência 
do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, encarregada de apurar as 
irregularidades constantes no Offcio n2 010/94-DTA e seus 
anexos. 

Art. 29 - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta} 
dias, contados da sua instalação, para concluir os traba
lhos, sob a coordenação da Corregedoria 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PU
BLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 03 
de março de 1994. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 215/94-PMM, de 07 de março de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbuiçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei OrgAnlca do Munlcrplo; 

CONSIDERAI"JDQ-o advento da Lei n2 603/93-
PMM,. de 22 de dezembro de 1993, que institui a Coordena
doria Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO o que consta no orrcio n2 
70/94-GAB/SEMED, de 28 de fevereiro de 1994, 

DECRETA : 
Art. 12 - A s~gla de Indicação nomln.aJ da Secretaria 

Municipal de Educação, passa·a denominar-se de SEMED. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua . 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

DÊ..:SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO' LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

07 de março de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 206/94-PMM, de 22 de fevereiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conféOdas pelo Art. 222, 
Inciso I, da Lei OrgAnica do Munlcfplo; 

CONSIDERANDO o que consta no Parecer Jurfdl
co S/n, datado de 22 de agosto de 1993 e anuência do Ex
celentfssimo Senhor Prefeito e, 

CONSIDERANDO ainda o que dlspOe o Art. 40, In
ciso I da Constituição Federal; Art. 46, Inciso 1 da Lei Orgâ
nica do Munlcfpio e Art. 1'0, Inciso I, alfnea "b" da Leln9 
133/80-PMM e o que consta no Offclo n9 336193-
SEMS/PMM, dalado de 'D de outubro de 1993, 

DECft.ET~: 
Art. 12 - APOSENTAR POR INVAUDEZ, o servidor 

MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, malrfcula n9 110035, ~ 
pante da categoria Funcional de Auxiliar Técnico Hospitalar, 
Código TEC. 1~. Classe E, Nfvel.2,5, lotado na Secretana 
Municipal de Saúde - SEMS, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal. 

Art. 29 - O servidor parceberá mensalmente como 
proventos int~rals de sua aposentadoria, o valor corres
pondente ao vencimento- do Cargb de Auxiliar Técnico 
Hospitalar, Código TEC.140, Classe E, Nfvel 25, acrescido 
de 25% (vinte e cinco por cento} de anuêníos. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 'D 
de outubro de 1993, revogadas as disposiçOes em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 22 de fevereiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 
22 dias do mês de fevereiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N9 207/94-PMM, de 24 de fevereiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da lei Organlca do Municrpio; 

CONSIDERANDO o enquadramento relativo ao Art. 
39 da Lei n9 599/93-PMM, de 20 de dezembro de 1993; 

CONSIDERANDO o Parecer n9 FC-3/89, de 21 de 
novembro de 1989, da Consuttona Geral da República e; 

Finalmente o que consta no Orfcio n9 01/94-
DP/SEMAD/PMM, datado de 05 de janeiro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 12 - DESIGNAR JOÃO BITTENCOURT DA SIL

VA - Secretário Municipal de Admlnistraçlo; ANTONIO 
RANGEL COSTA- Chefe da DMISEMAD; CIRO DAMAS
CENO PICANÇO - Admlnlstrador/DIRSARF; DOMINGOS 
SÁVIO MARTINS MERrCIAS - Adminlstrador/DCF; JOSY
MARIA COELHO DE SOUZA - AdvogadWDDU; MARIA 
JOSÉ CORREIA PICANÇO - Especialista em Eckt
caçâO/SEMEC; MARlA ELBA DOS SANTOS CARDOSO -
Especialista em Educação/SEMEC; MARIA DE NAZAfÉ 
RODRIGUES DE SOUZA - Chefe da DCF; MARIA ÚJQA 
PINTO UMA - Aux. Téc. Admlnistraç4o/DCF; MARUCE DO 
SOCO'RRO RODRIGUES FURTADO • AdmlnistradontiEN
CARGOS e RAIMUNDO BRAGA DE MORAES - Chefe da 
DIRSARF, para. sob a presidência do primeiro, constJturrem 
a Comissão de Enquadramento relallvo ao Art. 39 da Lei n9 
599/93-PMM e o Enquadramento dos servidores que ~ 
contrav~ prestando seMço no Municl'plo de Macapé -
Prefeitura Municipal, no antigo Tenitórlo Federal do Amap6. 
em 04 de outubro de 1988, para fins de reconhecimento do 
vfnculo empregatfcio com a UnlAo. 

Art. 29 - A Comissão, constltufda para fazer cumprir 
o Art. 39 da t ei n2 599/93-PMM, deverá concluir os trabalhos 
e apresentar relal6rio final, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da sua lnstalaçlo. 

Art. 39 - A Comlssao, ora constltufda para enqua
drar os servidores municipais, para ftns de reconhecimento 

"' 
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do vfnculo empregalfcio com a Unllo, deveré concluir os 
trabalhos e apresentar relatório final no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da sua instalaçAo. 

Art. 411 - Fica autorizado o Presidente da ComisSao, 
convocar tantos quantos seMdores forem necessários, pa
ra o cumprimento deste ato. 

Art. 511 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçOes em contrátio. 

D~-SE CI~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, 24 de fevereiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdministraçAo, aos 
24 dias do mês de fevereiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretátio Municipal de Administraçlo 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO : CONTRATO Nll 045/93-PMM, de 11 de 
dezembro de 1993. 

• PARTES : MUNicfPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MU
NICIPAL E A EMPRESA MENDES JÚNIOR S.A 

• FUNDAMENTO LEGAL : O PRESENTE CONTRATO EN
CONTRA AMPARO LEGAL NO Art. 222, INCISO XVII, DA 
LO.M. E NA CONCOR~NCIA Nl! 01/92, CONVOCADA 
PELO EDITAL Nl! 01/92, REAUZADA EM 14/07/92, NA 
FORMA DO DECRETO-LEI Nl! 2.300, DE 21/11/8S, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELOS DECRETOS-LEIS 
N!!S 2.348, DE 24/flT~ E 2.360, DE 16109~. QUE FICAM 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE INSTRU
MENTO. 

• OBJETO : O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETI
VO, A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRO-QRENAGEM 
DA BAIXADA NOVA ESPERANÇA, MACRO-DRENAGEM E 
MICRO-DRENAGEM DA BACIA DE SÃO LÁZARO E MI
CRO-DRENAGEM DAS BACIAS DO LAGUINHO E DO PA
COVAL EM MACAPÁ-AP, QUE CONSTITUEM UM ÚNICO 
LOTE, DO EDITAL DE CONCORR~NCIA PÚBUCA N9 
01/92. 

• PRAZO : O PRESENTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR 
NA DATA DE SUA ASSINATURA, PARA TODOS OS FINS E 
EFEITOS LEGAIS, EXTINGUINDO-SE COM A EXECUÇÃO 
TOTAL DO SEU OBJETO. 

• VALOR : O VALOR ESllMADO DESTE CONTRATO É DE 
CR$ 71.569.013.363,00 (SETENTA E UM BILHÕES, QUI
NHENTOS E SESSENTA E NOVE MILHÕES, TREZE MIL, 
TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS CRUZEIROS REAIS), 
REFERENTE AO M~S DE ABRIL/92, NÃO ESTANDO IN
CLUfDA, NESTE VALOR, A PREVISÃO DE ATUAUZAÇÃO 
DE PREÇOS (REAJUSTE). 

I . REAJUSTE : os PREÇOS BÁSICOS CONTRATUAIS 
• SERÃO REAJUSTADOS MENSALMENTE, DESDE O M~S 

BASE DOS PREÇOS P.ROPOSTOS (ABRIL/92}, ATÉ O M~S 
DA EMISSÃO DA MEDIÇÃO, ADOTADOS OS fNDICES DA 
FUNDAÇÃO GETÚUO VARGAS. 

Macapá, 11 de dezembro de 1993. · 
JOSé HUMBERTO DE FARIAS - JÕÁÕ BOSCO PÂPAlio PAES 
P/CONT'RATADA PREFBTO MUNICFAL DE MACAPÃ 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
.MUNICIPAL e o CLUBE DAS ACÁCIAS E . GRANDE 
LOJA MAÇÓNICA DO AMAPÁ. ambos qualiticados 
no Contrato de Comodato de 25 de fevereiro de 
1992, neste ato representados pelos seus respecti
vos titulares, adiante subscritos, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma <te direito, prorrogar o pra
zo de vigência do Contrato de Comodato, firmado 
em 25 de fevereiro de 1992, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência 
do Contrato principal fica prorrogado por mais dqis 
anos, contados de 111 de janeiro de 1994 a 31 de de
zembro de 1996. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalte
radas as demais cláusulas e condiçoes que não con
trariem o presente instrumento. 

E para validade da prorrogação, as partes . 
firmam o presente instrumento, juntamente com duas 
testemunhas. 

. Macapá. 01 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ELCIONE RODRIGUES COLARES 
PRESIDENTE DO CLUBE DAS ACÁCIAS 

AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 
GRÃO MESTRE DA G. LOJA MAÇÓNICA 

TESTEMUNHAS: 

1 - . 2 -
~==========~~=========== ~ 

EXTRATO DE INSmlJMENTO CONTRATUAL 

PARTES : MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNI
CIPAL E A FIRMA JAL- CONSTRUTORA L TOA. 

FUNDAMENTO LEGAL : Art. 222-1, da LO.M., na Lei n1! 
8.666/93; Offcio nl! 193193-SEMOVJPMM. 

OBJETO : O objetivo do presente Contrato é a execuçlo 
dos serviços de construç1o de 01 (uma) Sala de Aula na 
Escola ~ Dias Tornáz em Fazendinha, Municrpio de 
Macapá. 

VALOR : O valor global do presente Contrato Importa em 
CR$ 1.787.1n,69 (Hum milhAo,' setecentos e oitenta e sete 
mil, cento e setenta e sete cnazelros reais e sessenta e nove 
centavos). 

REAJUSTE : Os- preços deste Contrato serao fixos e lrrea
justáveis. 

Macapá-AP, 21 de fevereiro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

AMILTON LOBATO COUTINHO LBÓNIDAS VAZ DA COSTA 
SeaatáOO da SEMOV P/COIIII ... 


